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  INDICAÇÃO  Nº 1604,  DE  2014
Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a construção de Quadra Poliesportiva na Escola Estadual Prof. Jorge Luiz Abichabki, localizada em São José do Rio Pardo. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de possibilitar a construção de Quadra Poliesportiva na Escola Estadual Prof. Jorge Luiz Abichabki, localizada em São José do Rio Pardo. 

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que a escola em questão aderiu ao Programa da Escola de Tempo Integral no início deste ano letivo, sendo a quadra poliesportiva equipamento imprescindível às atividades desenvolvidas pelos alunos, durante o longo período em que permanecem no estabelecimento, intercalando as aulas em classe com os esportes praticados.

A construção da quadra, que já conta com área doada pela Prefeitura de São José do Rio Pardo, através da Lei 3.901, de 2012, foi pleiteada em 2012 e, desde então a diretoria do referido estabelecimento vem encaminhando seguidos ofícios à Secretaria da Educação, sem qualquer informação a respeito do andamento do pleito. 

O atendimento desta reivindicação, esperada há mais de dois anos pela diretoria, por professores e alunos da Escola Estadual Prof. Jorge Luiz Abichabki, será aclamada por todos em São José do Rio Pardo.

Sala das Sessões, em 3-7-2014.
a) Alex Manente
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